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LEI N5 3.854, DE 03 DE MAIO DE 2021.

(AUTORIA DA MESA DA CÂMARA)

"Altera a denominação da Rua Nações Unidas 
(Lei Municipal n? 2.777/2007) para Avenida 
das Nações Unidas."

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Artigo 1Q. O artigo 32 da Lei Municipal ng 2.777/2007 passa a vigorar com a 

seguinte redação:

"Artigo 3- - A Estrada Velha de Indaiatuba, ou seja, a SP-73, trecho 

compreendido entre o Viaduto Remígio Dalla Vecchia até a Avenida 9 de Julho, passa a 

denominar-se AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS."

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.
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